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Campinas/SP, 29 de março de 2024 

À 
Diretoria da 
COMPANHIA DE MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO HUMANO DE 
GUARAPARI - CODEG 

Realizamos trabalhos na COMPANHIA DE MELHORAMENTOS E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DE GUARAPARI - CODEG, de auditoria das 
Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro em 2023. 

Nossos exames foram efetuados de acordo com as normas de Auditoria e, 
consequentemente, incluíram as provas dos registros contábeis e evidências 
que suportam os valores e as informações divulgados nas demonstrações 
contábeis, correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023. 

A seguir apresentamos nosso relatório em forma longa sobre as referidas 
Demonstrações Contábeis e que compreendem: 

Relatório dos Auditores Independentes; 
Balanço Patrimonial; 
Demonstração do Resultado do Exercício; 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 
Demonstração do Fluxo de Caixa; 
Demonstração do Valor Adicionado; 
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; e 
Relatório Circunstanciado da Auditoria. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRACOES CONTABEIS 

Aos 
Diretores, Conselheiros e Acionistas da 
COMPANHIA DE MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO HUMANO DE 
GUARAPARI - CODEG 

Opinião Adversa 

Examinamos as demonstrações contdbeis da COMPANHIA DE 
MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO HUMANO DE GUARAPARI - 
CODEG, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2023 para o exercício findo nessa data. 

Em nossa opinião, devido à importância do assunto discutido no parágrafo a 
seguir intitulado “Base para opinião adversa”, as demonstrações contábeis 
acima referidas não apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da COMPANHIA DE 
MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO HUMANO DE GUARAPARI - 
CODEG, em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. 

Base para opinião adversa 

Falta de demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária 
As demonstrações contábeis não foram elaboradas, de acordo com a estrutura 
de relatório contábil minima. A companhia deixou de apresentar: i) a 
demonstração do resultado do exercício; ii) a demonstração das mutações do 
patrimônio líquido; iii); a demonstração dos fluxos de caixa; e iv) as notas 
explicativas da administração, que são requeridas, pela legislação societária, 
como parte das informações contábeis mínimas. 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Etica Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião adversa.



Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e 
o relatório do auditor 

A administração da Entidade é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório de Atividades. 

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório de 
Atividades e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório de Atividades e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório de 
Atividades, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a este respeito. 

Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 

5



AUDICOUA E ASSESSORIA 

segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorgGes relevantes existentes. As distorgbes podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e sdo consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoavel, as decisdes econémicas dos usuarios tomadas com base 
nas referidas demonstragdes contabeis. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

* Identificamos e avaliamos os riscos de distorgdo relevante nas 
demonstragBes contabeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidéncia de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinido. O risco de ndo detecgdo de distorgdo relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, ja que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificagdo, 
omissdo ou representagdes falsas intencionais. 

* Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados as circunstancias, 
mas, ndo, com o objetivo de expressarmos opinido sobre a eficacia dos 
controles internos da Entidade. 

e Avaliamos a adequagdo das politicas contabeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contabeis e respectivas divulgagdes feitas pela administragdo. 

e Concluimos sobre a adequagdo do uso, pela administragdo, da base contabil 
de continuidade operacional e, com base nas evidéncias de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relagdo a eventos ou condigdes que possam 
levantar duvida significativa em relagdo a capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atengdo em nosso relatério de auditoria para as respectivas 
divulgagdes nas demonstragbes contdbeis ou incluir modificagdo em nossa 
opinido, se as divulgagGes forem inadequadas. Nossas conclusdes estdo 
fundamentadas nas evidéncias de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatério. Todavia, eventos ou condigdes futuras podem levar a Entidade a ndo 
mais se manter em continuidade operacional. 

e Avaliamos a apresentagdo geral, a estrutura e o conteldo das 
demonstragBes contdbeis, inclusive as divulgacBes e se as demonstragbes 
contabeis representam as correspondentes transagdes e os eventos de 
maneira compativel com o objetivo de apresentacdo adequada.
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre 

outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 

Campinas, 29 de março de 2024 

STAFF — AupDICORIA = ass=ssoa — ROBERTO ARAÚJO DE SOUZA 
CRC25P023856/0-1 5" ES & CTCRC1SP242826/0-3 "S” ES 

Sócio Responsável
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EXTENSÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS 

Conforme edital de PP nº 008/2022, processo CODEG nº 301032/2021, 
identificador contratação TCEES 2022.028E0300001.01.0006 e Contrato 
017/2022 e seus aditivos, foram realizados serviços de auditoria das 
demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2023. 

Nossos trabalhos têm que o objetivo de uma auditoria, é aumentar o grau de 
confiança nas demonstrações contábeis por parte dos usuários. Isso é 
alcançado mediante a expressão de uma opinião pelo auditor sobre se as 
demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
em conformidade com uma estrutura de relatório financeiro aplicável. 

No caso da maioria das estruturas conceituais de auditoria, para fins gerais, 
essa opinião expressa se as demonstrações contábeis estão apresentadas 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com a 
estrutura de relatório financeiro. 

Uma auditoria conduzida em conformidade com NBC-TAs (Normas Brasileira 
de Contabilidade - Técnicas de Auditoria Independentes) e exigências éticas 
relevantes, capacita o auditor a formar essa opinião. 

Em nossos trabalhos evidenciamos efeitos significativos que ocasionaram 
reflexos substanciais no encerramento das contas do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023, que estão comentados em nosso relatório circunstanciado, 
que é parte integrante deste relatório. 

Nesta oportunidade os trabalhos realizados incluíram todos os procedimentos 
normalmente aplicados em exames conduzidos de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. 

Tais procedimentos foram aplicados nesta etapa dos trabalhos, a fim de que 
as demonstrações contábeis anuais apresentassem adequadamente a posição 
patrimonial e financeira da COMPANHIA DE MELHORAMENTOS E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DE GUARAPARI - CODEG, mas que não 
foram possíveis.
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA AUDITORIA 

Concluídos nossos exames das demonstrações contábeis correspondentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apresentamos este 
relatório, com os principais pontos observados, com as devidas 
recomendações e sugestões para fortalecimento dos controles internos. 

1. CONTROLES CONTÁBEIS INTERNOS 

Revisamos o sistema de controles internos nos seus aspectos contábeis, na 

extensão e forma necessárias para avaliá-lo, de acordo com a extensão que 
os trabalhos de auditoria requerem, de acordo com as normas de auditoria 
geralmente aceitas, cujos aspectos abordados estão devidamente 
considerados neste relatório circunstanciado. Observamos ainda os 
procedimentos no tocante ao cumprimento da Legislação Societária, e 
Normas Brasileiras de Contabilidades, emanadas do Conselho Federal de 
Contabilidade. 

Ressaltamos que os trabalhos executados por meio de provas seletivas, 
testes e amostragens não têm a propriedade de revelar todas as eventuais 
deficiências do sistema de controles internos, portanto, o presente relatório 
não constitui garantia da inexistência de erros ou imperfeições. 

Embora a companhia possua todas as normas internas, as mesmas não 
estão agrupadas, em um manual de controles internos, integrado a um 
sistema informatizado. A companhia não utiliza um sistema ERP para o 
registro de suas operações. 

O controle interno compreende o plano de organização e todos os seus 
métodos, medidas e coordenadas adotadas numa empresa para proteger 
seu patrimônio. Isso tudo envolve imagem e pessoas; exatidão e a 
fidedignidade de seus dados contábeis; incremento na eficiência 
operacional; e promoção à obediência às diretrizes administrativas 
estabelecidas e às normas legais impostas por autoridades competentes. 

As atividades de controle devem ser parte integrante das atividades diárias 
de uma companhia, e um sistema efetivo de controle interno requer que 
uma estrutura apropriada seja estabelecida, com as atividades de controles 
definidas para cada nível do negócio. Devem incluir revisões de alto nível, 
atividades de controle apropriadas para diferentes departamentos, 
controles físicos, verificação de conformidade com os limites de exposição, 
sistema de aprovações e autorizações e de verificação e reconciliação. 

Recomendamos que a companhia mande elaborar o manual de controles 
internos, devidamente integrado a um sistema ERP para o registro de suas 
operações.



AUDICORIA E ASSESSORIA 

2. BANCOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Confrontamos os saldos contábeis com os controles paralelos, estando 
consistentes. 

3. FOLHA DE PAGAMENTO 

Analisamos as folhas de pagamento, os respectivos documentos, bem como 
confrontamos os valores dos encargos gerados pelos rendimentos com as 
guias de recolhimento (INSS, IRRF, FGTS), referente ao exercicio de 2023, 
ndo constatando irregularidades nestes aspectos. 

3.1 HORAS EXTRAORDINARIAS 

Chamamos atengdo sobre os valores dispendidos com horas extras e seus 
reflexos em outras verbas, pela companhia no ano de 2023. 

161020 Férias 17 MED H.EXT.S/DSR 715,41 11 
161020 Férias 74 MEDIA HORAS EXTRA 50% FER 664,88 4 
161020 Férias 75 MED HORA EXTRA 100% FER 324,51 7 
161020 Férias 219 MED HORA EXTRA 75% FERIAS 225,72 3 
161020 Férias 220 Med Hora Extra 115 % Ferias 179,49 3 
161020 Férias 506 MED H.EXT.S/DSR FER NO MES 861,84 27 

161020 Férias 515 | MED HORA EXLREAS 100% FERNO |4 545,06 22 

161020 Férias 516 MEDIA HE 50% FER NO MES 1.081,27 13 
161299 | Outros adicionais 4 HORAS EXTRA 50% 63.288,37 109 
161299 | Outros adicionais 5 HORA EXTRA 100% 85.153,07 211 
161299 | Outros adicionais 8 H.EXT.S/DSR 42.494,48 240 
161299 | Outros adicionais 103 MED H.EXT.S/DSR 29.443,20 319 
161299 | Outros adicionais 142 HORA EXTRA 75% 7.732,05 10 
161299 | Outros adicionais 145 Hora Extra 115 % 9.954,73 8 
165001 139 salário 156 MED 13 HORA EXTRA 75% 7.437,01 11 
165001 139 salério 160 MED 13 Hora Extra 115 % 6.355,03 12 
165001 139 salério 175 | MED 13 HORAS EXTRAS MES ANT 97,54 5 
161299 | Outros adicionais 92 MEDIA 13 HORA EXTRA 50% 60.186,68 271 
161299 | Outros adicionais 93 MEDIA 13 HORA EXTRA 100% | 68.254,96 293 
161299 | Outros adicionais 332 Hora Extra 50% Mês anterior 306,71 1 
165001 139 salário 553 Média de HOR 50% 31,41 1 

166007 | Férias vencidas na 600 Media de Horas Extra 100% 35,83 1 rescisão 
166007 | Férias vencidas na 610 MEDIA H.EXT.S/DSR 15,29 2 rescisão 

TOTAL 385.887,54 
Valores retirados do extrato consolidado da Folha de pagamento do ano de 2023. 

A realidade é que, ressalvadas exceções, na maioria das vezes, as horas 
extras em excesso sinalizam ausência de gestão, sobrecarga de atividades, 
má distribuição de tarefas, e as vezes, falta de engajamento da equipe, e 

13



AUDICOUA E ASSESSORIA 

até mesmo, dependência financeira do valor pago habitualmente a título de 
horas extras. 

Recomendamos que a administração tome medidas para diminuir as horas 
extraordinárias praticadas. 

4. — CÓDIGO DE CONDUTA 

Observamos que a companhia não possui um Código de Conduta e 
Integridade, conforme determina o art. 18 da Lei 13.303/16, conforme 
abaixo: 

“Seção IV 

Do Conselho de Administração 

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho 

de Administração: 

| - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 

corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e 

código de conduta dos agentes; “ (grifo nosso) 

O Código de Conduta tem por objetivo estabelecer os princípios éticos e 
normas de conduta que devem orientar as relações internas e externas de 
todos os Integrantes da companhia, independentemente das suas 
atribuições e responsabilidades. 

Recomendamos que a administração elabore um Código de Conduta e 
Integridade da companhia. 

5. — PLANO DE CARGOS E SALARIOS 

A companhia não possui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS, 
que é um instrumento de organização da Política de Recursos Humanos e 
objetiva a concretização de uma proposta transparente e participativa que 

oportuniza uma trajetória de crescimento contínuo, visando a valorização 
profissional corresponsável. 

Com foco nestes objetivos, o Plano de Cargos e Salários estabelece os 
cargos, as funções, os respectivos salários, a política de ascensão 
profissional e a progressão salarial. 

Recomendamos que a administração determine a elaboração de um PCCS. 
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6. FALTA DE DEMQNSTRAÇÓES CONTÁBEIS REQUERIDAS PELA 
LEGISLACAO SOCIETARIA - Lei 6.404/76 

A companhia deixou de apresentar: i) a demonstragdo do resultado do 
exercicio; ii) a demonstragdo das mutagdes do patrimônio liquido; iii); a 
demonstragdo dos fluxos de caixa; e iv) as notas explicativas da 
administragdo, que são requeridas, pela legislagdo societaria, como parte 
das informagdes contdbeis minimas. 

A legislagdo societaria (Lei 6.404/76) em seu art. 176, assim determina 
quais as demonstragdes contabeis devem ser elaboradas: 

“SEÇÃO l 
Demonstrações Financeiras 

Disposições Gerais 

Art. 176. Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração 

mercantil da companhia, as seguintes demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza 

a situação do patrimônio da companhia e as mutações ocorridas no exercício: 

| - balanço patrimonial; 

11 - demonstração dos lucros ou prejuizos acumulados; 

1l - demonstração do resultado do exercício; e 

IV — demonstração dos fluxos de caixa; e (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

V-se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. (Incluído pela Lei nº 

11.638,de 2007) 

$ 12 As demonstrações de cada exercicio serão publicadas com a indicação dos valores 

correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

$ 2º Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser agrupadas; os pequenos saldos 

poderão ser agregados, desde que indicada a sua natureza e não ultrapassem 0,1 (um décimo) do 

valor do respectivo grupo de contas; mas é vedada a utilização de designações genéricas, como 

"diversas contas" ou "contas-correntes". 

$ 32 As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros segundo a proposta dos 

órgãos da administração, no pressuposto de sua aprovação pela assembléia-geral. 

$ 42 As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros 

analíticos ou demonstrações contábeis necessários para esclarecimento da situação patrimonial e 

dos resultados do exercício. 

§ 52 As notas explicativas devem: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

| — apresentar informações sobre a base de preparação das demonstrações financeiras e das 

práticas contábeis especificas selecionadas e aplicadas para negócios e eventos 

significativos; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009) 
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1l — divulgar as informações exigidas pelas práticas contábeis adotadas no Brasil que não 

estejam apresentadas em nenhuma outra parte das demonstrações financeiras; (Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009 

1l — fornecer informagdes adicionais ndo indicadas nas préprias demonstragdes financeiras e 

consideradas necessdrias para uma apresentacdo adequada; e (Incluido pela Lei nº 11.941, de 2009) 

IV — indicar: (Incluido pela Lei nº 11.941, de 2009) 

a) os principais critérios de avaliagdo dos elementos patrimoniais, especialmente estoques, dos 

célculos de depreciagdo, amortizagdo e exaustdo, de constituicdo de provisdes para encargos ou 

riscos, e dos ajustes para atender a perdas provéveis na realizagdo de elementos do ativo; (Incluido 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

b) os investimentos em outras sociedades, quando relevantes (art. 247, paragrafo 

único); (Incluido pela Lei nº 11.941, de 2009) 

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações (art. 182, $ 

3º ); (Incluido pela Lei nº 11.941, de 2009) 

d) os ônus reais constituidos sobre elementos do ativo, as garantias prestadas a terceiros e 

outras responsabilidades eventuais ou contingentes; (Incluido pela Lei nº 11.941, de 2009) 

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações a longo prazo; (Incluido 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

) o nimero, espécies e classes das agdes do capital social; (Incluido pela Lein® 11.941, de 

2009 

8) as opções de compra de ações outorgadas e exercidas no exercicio; (Incluido pela Lei nº 

11.941, de 2009 

h) os ajustes de exercicios anteriores (art. 186, $ 1º); e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009) 

i) os eventos subsequentes à data de encerramento do exercicio que tenham, ou possam vir a 

ter, efeito relevante sobre a situagdo financeira e os resultados futuros da companhia. (Incluido pela 

Lei nº 11.941, de 2009 

$ 62 A companhia fechada com patriménio liquido, na data do balango, inferior a R$ 

2.000.000,00 (dois milhdes de reais) ndo serd obrigada a elaborag&o e publicagdo da demonstracdo 

dos fluxos de caixa. (Redacdo dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

$ 72 A Comissdo de Valores Mobilidrios poderd, a seu critério, disciplinar de forma diversa o 

registro de que trata o $ 32 deste artigo. (Incluido pela Lei n®11.941, de 2009)” 

As demonstragdes da companhia devem seguir a legislagdo societaria (Lei 
6.404/76) e ndo a Lei da contabilidade publica (Lei 4.320/64). 

Recomendamos que a companhia elabore sua contabilidade pela legislagdo 
societaria, por ser obrigatoria. 
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7. DIFERENCAS NAS DEMONSTRACOES CONTÁBEIS DE 2022 
(ANO ANTERIOR) 

A compararmos as demonstragdes contabeis de 2022 apresentadas no ano 
anterior, com as apresentadas nesse ano, e apuramos divergéncias, 
conforme pode ser observado no resumo ao final: 

Balanco patrimonial de 2022 apresentado nas demonstragoes de 
2022: 

CODEG-CIA MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPARI Pagina: 12 
Insc.Est.: ISENTO  CNPJ: 30.738.033/0001-02 Emitido em: 17/05/2023 

BALANCO PATRIMONIAL 
Periodo de 01/01/2022 até 31/1212022 

ATIVO 31/12/2024 — 31/12/2022 
ATIVO CIRCULANTE 12.834.481,11 
DISPONIBILIDADE 1.996 66157 
BANCOS COM MOVIMENTO 1.779.069,58 
APLICACOES FINANCEIRA 217.501.99 

BENS E DIREITOS. 10837 819,54 
0,00 CLIENTES 

ADIANTAMENTO 12.545,32 
RETENCOES 9353362 
ESTOQUE 358.501.80 
OUTROS CRED A REC. E VALORES A C. PRAZO 

ATIVO NAO GIRCULANTE 

1 1 
$ 
1 
1 
1 1 
1 3 
É 
1 10,373.238,80 
1 É 
& 
s 
1 
1 
1 
1 
1 

1 REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
1.001 DIVERSOS 
2 INVESTIMENTOS 
2.001 DIVERSOS 
3 IMOBILIZADO 
3.001 BENS MOVEIS 
3.002 DEPRECIAÇÃO 
3.003 BENS IMOVEIS 

TOTAL DO ATIVO 5.330.876,27 13.618.863,65 

GUARAPARI - ES, 17 de maio de 2023 

CRC: ES11776/0-5E5. 
PF: 080.577.997-30 

UARAPARI - ES, 17 G0 malo de 2025 Fpolo Sistomas de Informálica LTDA Tol: (27) 32334173 
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CODEG-CIA MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPARI 
Insc.Est.: ISENTO  CNPJ: 30.738.033/0001-02 

BALANGCO PATRIMONIAL 
Periodo de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Página: 13 
Emitido em: 17/05/2023 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 
PASSIVO A CURTO PRAZO 
FORNECEDORES DIVERSOS 
OBRIGAGOES TRABALHISTAS 
OBRIGAGOES SOCIAIS 
OBRIGACOES FISCAIS 
CREDORES DIVERSOS 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
DIVERSOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

RESERVAS 
RESERVAS DE CAPITAL 

RESULTADOS 
RESULTADOS ACUMULADOS 

TOTALDQ PASSIVO 

GUARAPARI - ES, 17 de maio de 2023 

31/12/2024 31/12/2022 
5151.509,59 9.219.062,83 
515150059 9219.062,83 
312261451 3.310.211.73 

6448340  29.307,08 
622.178,93 183536160 
736.196,23  762.861,59 
606.036,52  952.052,88 

11.518.625,89 13.471.164,39 
11.518.625,89 13.471.164,39 
11.518.625,89 13.471.164,39 
11.339.259,21 9.071.363,57 

174.999,99  174.999,99 
174.999,99 — 174.999,99 
37.489,01 37.489,01 
37.489,01 37.489,01 

11.551.748,21 9.283.852,57 
11.551.748,21 928385257 

5.330.876,27 13.618.863,65 

- — 
VIOLETA DO PRADO FREITAS 

CRC: ES-11776/0-5ES. 

(CPF: 080.577.997-30 

GUARAPARI - ES, 17 de maio de 2023 
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Balanço patrimonial de 2022 apresentado nas Demonstrações de 

BALANÇO PATRIMONIAL 

UNIDADE GESTORA: Companhia de Melhoramentos e Deservolvimento Urbano de Guarapari 
TIPO DE CONTA: Contas de Gestio Exercicio: 2023 
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@ cidades BALANGO PATRIMONIAL Qm 
ENTE: Guaraçarl 
UNIDADE GESTORA: C  de Melhoramentos e Desar Urbano do G 
TIPO DE CONTA: Contas de Gestio Exercicio: 2023 
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@ cidades BALANGO PATRIMONIAL 
eNTe: Gurpat 
UNIDADE GESTORA: Companhiade Molhoramertos o Do U 
TIPO DE CONTA: Contas de Gestio EXERCICIO: 2023 
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Quadro resumo das diferenças: 

BALANCO PATRIMONIAL DE 2022 
EM 2022 EM2023 — DIFERENÇAS DE 2022 

1 ATIVO 31/12/2022 31/12/2022 
11 ATIVO CIRCULANTE 12.834.481,11 12.834.481,23 0,12 
11 DISPONIBILIDADE 1:996.661,57 1.996.661,57 

(CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.996.661,69 -1:996.661,69 
LL1002 — BANCOS COM MOVIMENTO 1.779.069,58 1.779.069,58 
111003 — APLICAÇÕES FINANCEIRAS 217.591,99 217.591,99 
112 BENS E DIREITOS 10.837.819,54 10.837.819,54 
112001 — CUENTES 000 0,00 
1120002 — ADIANTAMENTO 12.545,32 12.545,32 
1.1.2.003 RETENCOES 93.533,62 93.533,62 
112005 — ESTOQUE 35850180 — — 358.501,80 0,00 
112000 — OUTROS CRED A REC. É VALORES A C. PRAZO 10.373.238,80 — 10.479.317,74 106.078,94 
12 ATIVO NÃO CIRCULANTE 784.382,54  784.382,54 
1.21 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 371.818,09 371.818,09 0,00 

CREDITOS À LONGO PRAZO 28.832,37 -28.832,37 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 28.832,37 -28.832,37 
DEMAIS CREDITOS E VALGRES A LONGO PRAZO 342.985,72 “342.985,72 

121001 — DIVERSOS 371.818,09 371.818,09 
122 INVESTIMENTOS 1842765 14.427,65 0,00 

PARTICIPACOES PERMANENTES 14:427,65 -14.42765 
PARTICIPACOES AVALIADAS PELO METODO DE EQUIVALENCIA PATRIMONIAL 14.427,65 -14.427,65 

122001 — DIVERSOS 14.427,65 14.427,65 
123 IMOBILIZADO 398.136,80 — 398.136,80 0,00 
123001 — BENS MOVEIS SB6.421,/6  586.421,76 0,00 
1.2.3.002 DEPRECIACAO -188.284,96 -188.284,96 0,00, 
1.2.3.003 BENS IMOVEIS K 0,00 

TOTAL DO ATIVO 13.616.863,65  13.618.063,77 0,12 
2 PASSIVO 31/12/2022 31/12/2022  DIFERENCAS DE 2022 
21 PASSIVO CIRCULANTE 9.219.062,83  9.219.062,83 
211 PASSIVO A CURTO PRAZO 92190062,83  9.219.062,83 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVID E ASSIST A PAGAR A CURTO PRAZO 8.668,01 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 6.668,01 
FORNECEDORES E CONSTA A PAGAR A CURTO PRAZO 331021173 231021173 

21001 FORNECEDORES DIVERSOS 331021173 331021173 
2.1.1.002 OBRIGAGGES TRABALHISTAS 29.307,08 29.307,08 
211005 OBRIGACOES SOCIAIS 1.635.361,60 1.635.361,60 
2.1.1.004 OBRIGAÇÕES FISCAIS 762.861,59 1.178.948,30 -416.086,71 
211005 CREDORES DIVERSOS 952.052,88 952.052,88 

EMPRESTIMO E FINANCIAMENTO A CURTO PRAZO T oo 2.320.267,95 -2.329.267,95 
ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.391.966,84 -2.391.966,84 

2.2 PASSIVO NAO CIRCULANTE 13.471.164,39  13.471.164,39 0,00 
2.21 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 13.471.164,39  13.471.164,39 0,00 
221001 — DIVERSOS 13.471.164,39 13.471.164,39 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVID E ASSIST A PAGAR A LONGO PRAZO 1.388.690,36 -1.388.690,36. 
PESSOAL A PAGAR 11232.027,40 23202740 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 156.662,96 C156.662,96 
EMPRESTIMO É FINANCIAMENTO A LONGO FRAZO 8.012.824,14 -8.012.824,14 
OBRIGAÇÕES FISCAIS LONGO PRAZO 4.069.649,89 -4.069.649,89 

23 PATRIMONIO LIQUIDO -9.071.363,57 — -9.071.363,55 -0,02 
231 (CAPITAL SOCIAL 174.909,99 — 174.999,99 0,00 
23.1.001 CAPITAL SUBSCRITO 174.999,99 174.999,99 
232 RESERVAS 37.489,01 37.489,01 0,00 
232.001  RESERVAS DE CAPITAL 37.489,01 37.489,01 000 
233 RESULTADOS -9.283.852,57 -9.263.852,57 
233.001  RESULTADOS ACUMULADOS -9.283.852,57 — -9.283.852,55 -0,02 

RESULTADO DO EXERCICIO 7.971.800,18 -7.971.800,18 
RESULTADO DO EXERCICIOS ANTERIORES -11.728.290,99 11.728.290,99 
AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -5.527.361,74 5:527.361,74 
TOTAL DO PASSIVO + PL 13.618.863,65 — 13.618.863,67 o,02 
DIFERENÇA ENTRE ATIVO E PASSIVO 0,00 0,10 010 

A Composicdo das contas do Passivo Circulante de 2022 (documento 
emitido em 17/05/2023) e (documento emitido em 19/02/2024), aponta 
uma divergéncia de R$ 2.329.267,95, marcado em amarelo acima. 

As demonstragdes da companhia devem seguir a legislagdo societaria (Lei 
6.404/76) e ndo a Lei da contabilidade publica (Lei 4.320/64). 
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8. — OBRIGAÇÕES DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

A) PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL 

O PCMSO não foi apresentado. 

O PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) monitora 
por anamnese e exames laboratoriais a saúde dos trabalhadores. Tem por 
objetivo identificar precocemente qualquer desvio que possa comprometer 
a saúde dos trabalhadores. 

Recomendamos a elaboração do PCMSO, por ser obrigatório. 

B) LTCAT- LAUDO TECNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 
TRABALHO 

O Laudo Técnico das Condições Ambientais de trabalho não foi apresentado. 

O LTCAT é um Laudo, elaborado com o intuito de se documentar os agentes 
nocivos existentes no ambiente de trabalho e concluir se estes podem gerar 
insalubridade para os trabalhadores eventualmente expostos. Somente 
será renovado caso sejam introduzidas modificações no ambiente de 
trabalho. O parágrafo 3º do Art. 58 d Lei 8213/91 com o texto dado pela 
Lei 9528/97 diz que: 

“A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 
agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores 
ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em 
desacordo com o respectivo laudo, estará sujeito à penalidade prevista no 
Art. 133 desta Lei, que foi republicada na MP 1596-14 de 10.11.97 e 
convertida na Lei 9528 de 10.12.97.” 

Este documento deve estar disponível no instituto para análise dos 
Auditores Fiscais da Previdência Social, Médicos e Peritos do INSS, devendo 
ser realizadas as alterações necessárias no mesmo, sempre que as 
condições de nocividade se alterarem, guardando-se as descrições 
anteriormente existentes no referido Laudo, juntamente com as novas 

alterações introduzidas, datando-se adequadamente os documentos, 
quando tais modificações ocorrerem. 

O LICAT tem validade indefinida, atemporal, ficando atualizado 
permanentemente, enquanto o “layout” da entidade não sofrer alterações. 
A Lei 3807/60 introduziu o benefício denominado aposentadoria especial na 
legislação previdenciária que exigia a apresentação de Laudo Técnico 
somente para o agente ruído, não mencionando esta exigência para os 
demais agentes Nocivos.
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A Constituição Federal de 1988, com o novo ordenamento jurídico do país 
sancionou a concessão de aposentadorias no regime geral de Previdência 
Social, que passou a ter critério único, com exceção das aposentadorias 
especiais. A Lei 9032 - somente em 28.04.95 o Art. 57 desta Lei veio 

regulamentar o parágrafo 1º do Art. 201 da CF, exigindo na forma da lei 
que tais condições prejudicassem a saúde ou a integridade física. 

MP 1532 - Em 11.10.96 a Lei 8213/91 teve alterações de seu texto com a 

edição da MP 1523 de 11.10.96, que originou a Lei 9528 de 10.12.97 que 
passou a exigir laudo técnico para todos os agentes nocivos. 

A Lei 9732 de 11.12.98, parágrafo 1º do Artigo 58 ficou com a redação: A 
Comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 
feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho. 

Recomendamos que a administração mande elaborar o LTCAT, por ser 
obrigatório. 

C) AET - ANALISE ERGONÔMICA DO TRABALHO 

A Anadlise Ergonémica do Trabalho (AET) não foi apresentada. 

O aspecto Legal da Portaria nº 3.751 e NR-17 da Portaria Ministerial nº 
3.214/78 - ERGONOMIA visa estabelecer pardmetros que permitam a 
adaptagdo das condigbes de trabalho as caracteristicas psico-fisiolégicas 
dos trabalhadores, de modo a proporcionar um maximo de conforto, 
segurancga e desempenho eficiente. 

O objetivo do Laudo é identificar as atuais condigdes laborais dos 
trabalhadores no desempenho de suas fungdes em seus respectivos postos 
de trabalho a fim de identificar possiveis oportunidades de melhorias, 
considerando: maquinas, mobilidrios, ambiente de trabalho, processo, 
organizagdo do trabalho, ferramentas, equipamentos, entres outros, tendo 
assim um diagndstico ergondmico de suas dependéncias. 

Recomendamos que a administracdo mande elaborar o AET, por ser 
obrigatodrio. 

D) LTIP - LAUDO TECNICO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 

A companhia ndo apresentou o LTIP.
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O LTIP - Laudo de Técnico de Insalubridade e Periculosidade é um 
documento que avalia as condições do ambiente de trabalho a fim de 
determinar se o mesmo é insalubre ou não, verificando os agentes físicos, 
químicos e biológicos aos quais os trabalhadores estão expostos. Através 
da elaboração do LTIP é possível determinar ou não a necessidade de 
receber o adicional de insalubridade. O documento apresenta também as 
informações necessárias a NR 15 e NR 16 - Atividades e Operações 
Perigosas, determinando se os trabalhadores estão expostos a atividades 
perigosas. Através do Laudo de Insalubridade é possível identificar a 
porcentagem do adicional de insalubridade que deverá ser pago aos 
colaboradores que estão expostos a ambientes, atividades ou agentes 
insalubres. Após a elaboração do Laudo a empresa recebe a informação do 
grau de insalubridade, sendo que a percepção do adicional deve seguir, 
40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 20% (vinte 
por cento), para insalubridade de grau médio e 10% (dez por cento), para 
insalubridade de grau mínimo. 

O LTIP tem validade indefinida, atemporal, ficando atualizado 
permanentemente, enquanto se mantiverem inalteradas as condições 
ambientais periciadas. 

Recomendamos que a companhia elabore o Laudo Técnico de Insalubridade 
e Periculosidade, por ser obrigatório. 

E) PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

O PGR não foi apresentado. 

O Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), da Norma 
Regulamentadora nº 1, é um documento que consolida todos os riscos 
ocupacionais a que o trabalhador está exposto: agentes fisicos, quimicos, 
bioldgicos, fatores ergonémicos e de acidentes. 

Recomendamos que a administragdo mande elaborar o PGR, por ser 
obrigatodrio. 

F) PORTADORES DE DEFICIENCIAS 

A companhia possui em dezembro de 2023, 391 colaboradores. Não foi 
informado a quantidade de deficientes e ou reabilitados pelo INSS que 
constam da sua folha. 

A Lei 8.213/1991 determina o seguinte preenchimento obrigatério: 

As empresas com 100 (cem) ou mais colaboradores estd obrigada a 
preencher de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiarios reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiéncia, habilitada na seguinte proporgdo: 
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De 100 a 200 colaboradores ...... 
De 201 a 500 colaboradores ...... 
De 501 a 1.000 colaboradores ... 4% 
De 1001 em diante .................. 5% 

A companhia em 31/12/2023, deveria possuir no mínimo 12 (doze) 
empregados reabilitados e ou portadores de deficiência. 

Recomendamos que a companhia observe a legislação, ou seja, possuir em 
seus quadros, pelo menos, 12 (doze) trabalhadores deficientes e ou 
reabilitados pelo INSS. 

G) MENORES APRENDIZES 

A entidade possui 391 (trezentos e noventa e um) colaboradores em sua 
folha de pagamento em 31/12/2022. 

Os menores aprendizes nesta data não foram informados. 

O art. 429 da CLT determina que os estabelecimentos de qualquer natureza 
são obrigados a empregar e matricular aprendizes nos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem. A previsão é repetida pelo art. 51º do Decreto nº 
9.579/2018 e no art. 2º da Instrução Normativa 146/18. 

A Instrução Normativa dispõe no & 1º, do art. 2º que: 

"na formação numérica de aplicação do percentual, ficam obrigados a 

contratar aprendizes os estabelecimentos que tenham pelo menos sete 

empregados contratados nas funções que demandam formação 

profissional, nos termos do art. 51 do Decreto 9.579/18, até o limite 

máximo de quinze por cento, previsto no art. 429 da CLT”. 

Mediante a legislação citada acima, a entidade em 31/12/2022, teria que 
possuir entre: 

- 20 (vinte) (5%) no mínimo; e 
- 60 (sessenta) (15%) no máximo. 

em seu quadro funcional, o número de menores aprendizes. 

A companhia não informou a quantidade em 31/12/2022 de menores 

aprendizes. O cálculo do número de menores aprendizes deve levar em 
conta as especificidades da legislação. 

Caso a companhia esteja com um número inferior ao que pede a legislação, 
pode estar exposta à fiscalização da DRT e multa. 
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A multa por infração ao artigo 429 da CLT prescrita no artigo 434 da mesma 
CLT que estabelece multa no valor de um (1) salário mínimo multiplicado 
pelo número de não admitidos ou admitidos com irregularidade, sendo esta 
multa limitada a cinco salários mínimos salvo em reincidência que será 
dobrado. 

Recomendamos que a companhia apresente a planilha de constituição de 
menores aprendizes na forma da legislação. 

7. LIVROS OBRIGATORIOS DA COMPANHIA 

A Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76) determina a obrigatoriedade 
dos seguintes livros, em seu art. 100, conforme abaixo: 

“CAPITULO IX 

Livros Sociais 

Art. 100. A companhia deve ter, além dos livros obrigatérios 

para qualquer comerciante, os seguintes, revestidos das 

mesmas formalidades legais: 

1 - o livro de Registro de Ações Nominativas, para inscrição, 

anotação ou averbagdo: (Redacdo dada pela Lei nº 9.457, de 

1997 

a 

b 

c) das conversões de ações, de uma em outra espécie ou 

classe; (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

d) do resgate, reembolso e amortização das ações, ou de sua 

aquisição pela companhia; 

) do nome do acionista e do número das suas ações; 

) das entradas ou prestações de capital realizado; 

e) das mutações operadas pela alienação ou transferéncia de 

ações; 

f) do penhor, usufruto, fideicomisso, da alienação fiduciária em 

garantia ou de qualquer ônus que grave as ações ou obste sua 

negociação. 

Il - o livro de "Transferência de Ações Nominativas", para 

lançamento dos termos de transferência, que deverão ser 

assinados pelo cedente e pelo cessionário ou seus legítimos 

representantes; 

Solicitamos os referidos livros e temos a comentar o seguinte: 
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7.1 LIVRO REGISTRO DE ACIONISTAS 

Foi informado que a companhia não possui o referido livro, e portanto, ndo 
foi possivel apurarmos quem s&o os acionistas da companhia, pela falta do 
livro obrigatério, por lei. 

Recomendamos a constituigdo do livro obrigatério de acionistas. 

7.2 LIVRO DE TRANSFERENCIA DE AGOES 

Foi informado que a companhia ndo possui o referido livro, e portanto, ndo 
foi possivel apurarmos as movimentagbes de acionistas ao longo da 
existéncia da companhia, pela falta do livro obrigatério, por lei. 

Recomendamos a constituigdo do livro obrigatério de transferéncia de 
ações. 

8. SEGUROS 

A companhia deve informar se e quais os ativos, responsabilidades ou 
interesses cobertos por seguros e os respectivos montantes, especificados 

por modalidade. 

A companhia não forneceu as apdlices vigentes em 31/12/2023, e também 
não informou a existéncia de contratagdo de seguros. 

9. LEI13.303 

9.1 Aplicagao da Lei 13.303 

Na data de 30/06/2016 foi publicada a Lei 13.303 que vem disciplinar os 
procedimentos sobre empresas publicas e sociedades de economia mista, e 
a administragdo da companhia deve providenciar as devidas implantagdes 
obrigatdrias desta Lei. 

A seguir destacamos alguns trechos da Lei, mas a leitura completa deve ser 
objeto da administragdo da companhia. 

“LEI N° 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 

Dispde sobre o estatuto juridico da 

empresa publica, da sociedade de 

economia mista e de suas 
subsididrias, no ambito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municipios.
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O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de PRESIDENTE DA 

REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
TÍTULO | 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA 

CAPÍTULO | 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES] 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer 

empresa pública e sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a atividade econômica 

esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

publicos. 
§1° O Titulo | desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 

11,12 e 27, nao se aplica a empresa publica e a sociedade de economia mista 
que tiver, em conjunto com suas respectivas subsidiarias, no exercicio social 
anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhdes de 
reais). 

§3° Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabelecam regras de 
governanca destinadas as suas respectivas empresas publicas e sociedades de 
economia mista que se enquadrem na hipótese do & 1°, observadas as diretrizes 

gerais desta Lei. 
§4° A não edição dos atos de que trata o 8 3° no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas 

publicas e sociedades de economia mista as regras de governanca previstas no 
Titulo | desta Lei. 

Art. 6° O estatuto da empresa publica, da sociedade de economia mista e 
de suas subsidiarias devera observar regras de governanca corporativa, de 
transparéncia e de estruturas, praticas de gestão de riscos e de controle intemno. 
composicéo da administracéo e, havendo acionistas, mecanismos para sua 
protecéo, todos constantes desta Lei. 

Art. 7°_Aplicam-se a todas as empresas publicas, as sociedades de 
economia mista de capital fechado e as suas subsidiarias as disposicoes da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as normas da Comisséo de Valores 
Mobiliarios sobre escrituracao e elaboracdo de demonstracées financeiras, 
inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado 
nesse órgão. 

Art. 12. A empresa publica e a sociedade de economia mista deverão: 

| - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores; 

Il - adequar constantemente suas praticas ao Cédigo de Conduta e 
Integridade e a outras regras de boa pratica de governanca corporativa, na forma 
estabelecida na requlamentacéo desta Lei. 

Seção IV 

Do Conselho de Administração 

Art. 18. Sem prejuizo das competéncias previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao 

Conselho de Administrag&o: 

| - discutir, aprovar e monitorar decisdes envolvendo praticas de governanga 

corporativa, relacionamento com partes interessadas, politica de gestdo de pessoas e 

cédigo de conduta dos agentes; 

Il - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle 

interno estabelecidos para a prevenção e mitigagéo dos principais riscos a que esta 

exposta a empresa publica ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos 
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relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à 

ocorrência de corrupção e fraude; 
11l - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição 

entre informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, 

nos termos do inciso |ll do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e 

procedimental do comitê estatutário referido no art. 10. 

Art. 19. É garantida a participação, no Conselho de Administração, de 

representante dos empregados e dos acionistas minoritários. 

§ 12 As normas previstas na Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, aplicam- 

se à participação de empregados no Conselho de Administração da empresa pública, 

da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias e controladas e das demais 
empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 

com direito a voto. 
$ 2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) 

conselheiro, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo previsto 

na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
Art. 20. É vedada a participação remunerada de membros da administração 

pública, direta ou indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, 

de empresa pública, de sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias. 

Art. 40. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão 
publicar e manter atualizado requlamento interno de licitações e contratos. 
compatível com o disposto nesta Lei, especialmente quanto a: 

| - glossario de expressões técnicas; 
Il - cadastro de fornecedores; 
1l - minutas-padrao de editais e contratos; 

IV - procedimentos de licitagdo e contratacéo direta; 

V - tramitacéo de recursos; 
VI - formalizacéo de contratos; 
VII - gestão e fiscalização de contratos; 
VIl - aplicação de penalidades; 
IX - recebimento do objeto do contrato. 

2 TÍTULOM . 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 91. A empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas 

anteriormente à vigência desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 

promover as adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta Lei. 

§ 12 A sociedade de economia mista que tiver capital fechado na data de entrada 

em vigor desta Lei poderá, observado o prazo estabelecido no caput, ser transformada 

em empresa pública, mediante resgate, pela empresa, da totalidade das ações de 

titularidade de acionistas privados, com base no valor de patrimônio líquido constante 

do último balanço aprovado pela assembleia-geral. 

§ 32 Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e 

contratos iniciados ou celebrados até o final do prazo previsto no caput. 

Art. 92. O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins manterá 

banco de dados público e gratuito, disponível na intemet, contendo a relação de todas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

Parágrafo único. É a União proibida de realizar transferência voluntária de 

recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios que não fomecerem ao Registro 

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins as informações relativas às 

empresas públicas e às sociedades de economia mista a eles vinculadas. 

Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da 

sociedade de economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% 

(cinco décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício anterior. 

§ 12 O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por 

cento) da receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista justificada com base em parâmetros de 
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mercado do setor específico de atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo 

respectivo Conselho de Administração. 
$ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em 

ano de eleição para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com 

publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que 

antecedem o pleito ou no último ano imediatamente anterior à eleição. 

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e as suas 

subsidiárias as sanções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as 

previstas nos incisos |l, Ill e IV do caput do art. 19 da referida Lei. 

Art. 95. A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 devera ser aprovada em 

até 180 (cento e oitenta) dias da data de publicação da presente Lei. 

9.2 TRANSPARENCIA OBRIGATORIA 

A administracdo da empresa devera providenciar os seguintes documentos, 
subscrita pelos membros do Conselho de Administragdo e ou Diretoria e que 
consiste em: 

“Lei 13.303/2016 

Art. 82 As empresas publicas e as sociedades de economia mista deverdo observar, no 

minimo, os seguintes requisitos de transparéncia: 

| - elaboragdo de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administragdo, com a 

explicitagdo dos compromissos de consecugdo de objetivos de politicas publicas pela empresa 

publica, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiarias, em atendimento ao 

interesse coletivo ou ao imperativo de seguranga nacional que justificou a autorizagdo para 

suas respectivas criagdes, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse 

fim, bem como dos impactos econémico-financeiros da consecugdo desses objetivos, 

mensuraveis por meio de indicadores objetivos; 

Il - adequagdo de seu estatuto social a autorizagdo legislativa de sua criagdo; 

Il - divulgagdo tempestiva e atualizada de informagGes relevantes, em especial as relativas a 

atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econémico- 

financeiros, comentarios dos administradores sobre o desempenho, politicas e préticas de 

governanga corporativa e descrigdo da composigdo e da remuneragdo da administragdo; 

IV - elaboragdo e divulgagdo de politica de divulgagdo de informagdes, em conformidade com 

a legislagdo em vigor e com as melhores praticas; 

V - elaboragdo de politica de distribuigdo de dividendos, a luz do interesse publico que 

justificou a criagdo da empresa publica ou da sociedade de economia mista; 

VI - divulgagdo, em nota explicativa as demonstragdes financeiras, dos dados operacionais e 

financeiros das atividades relacionadas a consecugdo dos fins de interesse coletivo ou de 

seguranga nacional; 

VII - elaboragdo e divulgagdo da politica de transages com partes relacionadas, em 

conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparéncia, equidade 

e comutatividade, que devera ser revista, no minimo, anualmente e aprovada pelo Conselho 

de Administragdo; 

VIII - ampla divulgagdo, ao publico em geral, de carta anual de governanga corporativa, que 

consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informagdes de 

que trata o inciso |ll; 

IX - divulgagdo anual de relatério integrado ou de sustentabilidade. 

§ 1° O interesse público da empresa publica e da sociedade de economia mista, respeitadas 

as razBes que motivaram a autorizagdo legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento 

entre seus objetivos e aqueles de politicas publicas, na forma explicitada na carta anual a que 

se refere o inciso | do caput. 
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$ 2º Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a sociedade de 

economia mista que explorem atividade econômica assumam em condições distintas às de 

qualquer outra empresa do setor privado em que atuam deverão: 

| - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em contrato, 

convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, observada 

a ampla publicidade desses instrumentos; 

I - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive 

no plano contábil. 

§ 32 Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista com 

registro na Comissdo de Valores Mobilidrios sujeitam-se ao regime informacional estabelecido 

por essa autarquia e devem divulgar as informagdes previstas neste artigo na forma fixada em 

suas normas. 

§4° Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparéncia constantes 

dos incisos | a IX do caput deverdo ser publicamente divulgados na internet de forma 

permanente e cumulativa.” 

Até o encerramento de nossas analises, nenhum documento descrito acima 
foi entregue a esta auditoria. 

9.3 AUDITORIA DAS DEMONSTRAGOES CONTABEIS, CONFORME A 
LEI 13.303/16 

A lei 13.303/16 diz o seguinte em seu art. 7°: 

“Art. 72 Aplicam-se a todas as empresas publicas, as sociedades de economia 

mista de capital fechado e as suas subsididrias as disposi¢des da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, e as normas da Comissdo de Valores Mobilidrios sobre 

escrituragdo e elaboracdo de demonstragdes financeiras, inclusive a 

obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado nesse órgão.” 

Como a Lei concedia prazo de 24 meses para a adaptagdo a nova Lei, a 
companhia deveria ter auditado suas demonstrações contabeis a partir do 
exercicio de 2018, o que não ocorreu, pois a primeira auditoria realizada foi 
a do ano de 2022. 

Recomendamos a realizagdo de auditoria independente dos anos de 2018 a 
2021. 

O ndo cumprimento da Lei 13.303/16 prevé em seu art. 94, o seguinte: 

“Art. 94. Aplicam-se a empresa publica, a sociedade de economia mista e as suas 

subsididrias as sangdes previstas na Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013 , salvo 

as previstas nos incisos I, Ill e IV do caput do art. 19 da referida Lei ” 
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9.4 TRIBUTOS FEDERAIS - Empresa Pública X Economia Mista 

Não foram fornecidas as planilhas de apuração de PIS/COFINS, CSLL e IRPJ 
das operações (receitas) e resultados da companhia. 

Recebemos a informação que o CNAE (código nacional de atividades 
econômicas) da companhia seria de: SERVIÇOS PUBLICOS. E que isso traria 
Imunidade às receitas. 

É nosso entendimento que a Tributação ou Não das operações de uma 
companhia não são definidas pela classificação de seu CNAE, mas sim pelo 
tipo de sociedade. A CODEG é uma sociedade de economia mista. Se fosse 
uma AUTARQUIA, não seria tributada. Se fosse uma empresa pública 
(100% de capital público), e dependendo do tipo de serviço prestado 
(serviços públicos), talvez tais serviços não seriam tributados, por conta de 
dispositivo constitucional, abaixo contextualizado: 

Dentre as regras da Contribuição Federal, sabemos que ela concede aos 
entes federativos a competência de instituir tributos. Mas ao analisar a 
constituição, percebe-se também que ela delimita algumas regras 
referentes a tributação. 

A imunidade tributária é uma limitação, onde fica impedida a instituição de 
impostos a determinados contribuinte e bens. 

A imunidade pode ser recíproca, de templos de qualquer culto, partidos 
políticos, entidades sindicais, instituições de educação, entidades de 
assistência social, livros, jornais e periódicos, fonogramas e videogramas 
musicais. 

Nesse sentido, como a Constituição Federal é a Lei Maior, ao determinar os 
casos em que os entes não poderão tributar, isso deverá ser respeitado à 
risca. 

Seja qual for a imunidade, ela faz com que os contribuintes e bens por ela 
alcançados não sejam tributados, entretanto, apenas quanto a obrigação 
principal. 

E preciso entender que as demais obrigações acessórias ainda devem ser 
cumpridas, uma vez que a imunidade ndo dispensa a parte acessoria. 

A imunidade estad no art. 150 da Constituicdo Federal, cuja redagdo é a 
seguinte: 

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 

a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios: 
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| — exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Il — instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 

profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 

jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

Ill — cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 

os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 

IV — utilizar tributo com efeito de confisco; 

V — estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 

utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

VI — instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral 

interpretadas por artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos 

digitais que os contenham, salvo na etapa de replicagdo industrial de midias 

ópticas de leitura a laser. 

Acreditamos que um primeiro passo para a companhia, em busca da 
imunidade, seja sua transformagdo em empresa publica, conforme permite 
a Lei 13.303/16 em seu art. 91, paragrafo primeiro, descrito abaixo: 

“TÍTULO I 
DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 91. A empresa publica e a sociedade de economia mista constituidas 

anteriormente a vigéncia desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 

promover as adaptagdes necessarias a adequação ao disposto nesta Lei. 
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8 1º A sociedade de economia mista que tiver capital fechado na data de entrada 

em vigor desta Lei poderá, observado o prazo estabelecido no caput, ser 

transformada em empresa pública, mediante resgate, pela empresa, da totalidade 

das ações de titularidade de acionistas privados, com base no valor de patrimônio 

líquido constante do último balanço aprovado pela assembleia-geral.” 

Posteriormente, dependendo do tipo de serviço prestado (serviço público), 
a imunidade seja reconhecida. 

10. IMOBILIZADO 

10.1 DEEMED COST 

Apuramos que a companhia não realizou o Deemed Cost (avaliação do ativo 
pelo valor justo), conforme era permitido pelas novas normas contábeis em 
2010. 

O custo atribuído somente pode ser utilizado na adoção inicial das normas 
convergidas (IFRSs ou IFRS for SMEs do IASB), de acordo com o ICPC 10 e 
NBC TG 37, itens 30, D5 e D7, aprovada pela Resolução CFC nº 1.306/10, 
com a NBC TG 1000, item 35.10, aprovada pela Resolugdo CFC nº 1.255/09, 
e com a ITG 10, aprovada pela Resolugdo CFC nº 1.263/09. 

O “deemed cost”, ou custo atribuido dos ativos imobilizados, trata-se de 
identificar um ativo ou um conjunto de ativos operacionais, que ainda sejam 
relevantes para a empresa em termos de geração futura de caixa, mas que 
apresentam valor contabil significativamente inferior ao valor justo. 

O principio do “deemed cost” se baseia no mesmo principio da avaliagdo 
patrimonial, em que é possivel aumentar o valor dos bens desde que o 
ajuste ndo ultrapasse o valor justo daquele ativo. 

A companhia, ao contratar o custo atribuido, devera se assegurar que o 
avaliador indique a vida Util remanescente dos ativos e o valor residual 
previsto por meio de um laudo técnico fundamentado, elaborado por 
profissional habilitado e qualificado. Dessa forma é possivel estabelecer o 
valor deprecidvel e as novas taxas de depreciagdo na data da avaliagdo. 

Recomendamos que a companhia contrate servigos de avaliagdo de ativo, 
com finalidade de “Deemed Cost”, para o exercicio de 2019. 

10.2 ESTUDOS PARA A REVISAO ANUAL SOBRE O ATIVO 

A Administragdo da companhia ndo contratou estudos, que devem ser 
anuais, sobre os ativos para a revisdo das taxas de depreciagdo, do valor 
residual e do tempo de vida util remanescente descrito no CPC 27. 
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Recomendamos que os estudos sejam realizados para o exercício de 2023. 

O cálculo da depreciação, com base no estudo a ser realizado, deverá ser 
aplicado ao exercício de 2023. O mais importante é que todos os anos ela 
seja realizada sempre na mesma data. Assim, as mudanças das taxas, se 
aplicável, devem ser prospectivas, sem retroagir ao início do exercício. 

10.3 TESTE DE IMPAIRMENT 

A Administração da companhia não efetuou o teste de recuperação dos 
valores registrados no ativo (recebíveis, imobilizado, intangível) (teste de 
impairment), bem como a determinação das novas taxas de depreciação, 
do valor residual e do tempo de vida útil remanescente descrito no CPC 27, 
com o objetivo de assegurar que os citados ativos não estejam registrados 
por valores superiores aqueles passíveis de serem recuperados no tempo 
pelo uso nas operações da entidade ou pela sua venda. O cálculo da 
depreciação não foi efetuado conforme as normas contábeis vigentes. 
Consequentemente não foi possível mensurar os efeitos da não adoção do 
CPC 27 e ICPC 10 no resultado do exercício e no patrimônio líquido (passivo 
a descoberto). 

O Teste de Impairment deve ser efetuado no exercício seguinte à realização 
do Deemed Cost. 

12. ASSESSORES JURÍDICOS 

O auditor deve aplicar as normas de auditoria, para identificar passivos não 
registrados e contingências ativas ou passivas relacionados a litígios, 
pedidos de indenização ou questões tributárias, e assegurar-se de sua 
adequada contabilização e/ou divulgação nas Demonstrações Contábeis 
examinadas. 

A administração da companhia é a responsável pela adoção de políticas e 
procedimentos para identificar, avaliar, contabilizar e/ou divulgar, 
adequadamente, os passivos não-registrados e as contingências. 

Quando da execução de procedimentos de auditoria para a identificação de 
passivos não-registrados e contingências, o Auditor Independente deve 
obter evidências para os seguintes assuntos, desde que relevantes: 

a) a existência de uma condição ou uma situação circunstancial ocorrida, 

indicando uma incerteza com possibilidade de perdas ou ganhos para a 

entidade; 

b) o período em que foram gerados; 

c) o grau de probabilidade de um resultado favorável ou desfavorável; e 
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d) o valor ou a extensão de perda ou ganho potencial. 

A circularização dos consultores jurídicos é uma forma de o auditor obter 
confirmação independente das informações fornecidas pela administração 
referentes a situações relacionadas a litígios, pedidos de indenização ou 
questões tributárias. 

A contabilidade, em 31/12/2022, tinha contabilizado, conforme conta 
contábil 2.2.1.001.000006 - Processo Judicial, o valor de R$ 1.232.027,40. 
Já para o ano de 2023, não encontramos nenhum valor contabilizado em 
processos judiciais. 

A posição dos assessores jurídicos em 31/12/2022, sobre o contencioso 
jurídico (ações judiciais contra ou a favor da companhia) foi fornecida e 
apontava o seguinte valor para perdas prováveis: R$ 4.366.175,22, 

ocasionando uma insuficiência não contabilizada de R$ 2.954.147,82. Já 

para o ano de 2023 não foram fornecidas informações dos assessores 
jurídicos para nossa auditoria. 

As informações de 2022 foram prestadas por Artur Abade de Araújo — 
Advogado da CODEG. Não foi fornecido o registro da OAB. Uma análise 
periódica sobre o contencioso jurídico deve ser elaborada para a devida 
contabilização. 

As normas contábeis determinam o seguinte: 

As informações classificadas como de perda provável devem ser 
contabilizadas. 
As informações classificadas como de perda possível devem ser incluídas 
nas notas explicativas. 

As informações classificadas como de perda remota não devem ser 
informadas. 

Recomendamos que o valor das contingências judiciais sejam requeridas à 
assessoria jurídica, para a devida contabilização. 

13. CONDIÇÕES DESTE RELATÓRIO 

As recomendações deste relatório destinam-se exclusivamente à 
informação e ao uso da Administração e dos responsáveis pela governança 
da entidade, e não foram preparadas para serem utilizadas por qualquer 
outra pessoa que não essas partes especificadas, o que desautoriza e torna 
ilegal, nos termos do art. 410 do Novo Código de Processo Civil (NCPC), seu 
uso para qualquer outro fim. Sua divulgação externa pode suscitar dúvidas 
e originar interpretações indevidas por pessoas que desconhecem os 
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objetivos e as limitações de uma auditoria conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

ROBERTO ARAÚJO DE SOUZA 

CTCRC1SP242826/0-3 “S" ES 

Sécio 
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